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REQUERIMENTO Nº  290 /2021 

 

Senhores Vereadores 

 

Requeiro à Mesa, observadas as exigências regimentais de praxe, 

após ouvido o douto Plenário para que seja oficiado ao Senhor Prefeito Municipal, 

solicitando de Sua Excelência, através da Secretaria competente, a seguinte 

informação:  

 

 Por que houve a alteração do nome “Guarda Municipal” para os dizeres 

“Polícia Municipal” nos uniformes, viaturas e credencias dos membros do 

efetivo. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O questionamento se faz necessário já que segundo a Lei 

Complementar nº291, de 28 de fevereiro de 2017, de autoria do vereador Romilson 

Nascimento Silva a Guarda Municipal de Jaguariúna confere apenas “poder de polícia” 

aos seus integrantes e não há necessariamente nenhuma menção para haja mudança 

de nomenclatura nos uniformes, viaturas e credenciais. 

Gabinete Ver.Menezes do Canil, 21 de agosto de 2021. 

a. VEREADOR SILVIO TELLES DE MENEZES 

Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade, em Sessão 

Ordinária realizada aos 14 de setembro corrente. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 15 de setembro de 2021. 

 

 

VEREADOR AFONSO LOPES DA SILVA 

Presidente 

 

 


